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SECRETARIAREGIONALDOS ASUNTOS SOCIAIS

R e c t i f i c a ç ã o

Por ter sido publicada com inexactidão no Jornal Oficial
n.º 121, II Série, de 01-02-1996 a Declaração de registo
definitivo do acto de constituição e estatutos da Instituição
Particular de Solidariedade Social “Centro Social e Paroquial do
Bom Jesus da Ponta Delgada”, rectifica-se o seguinte:

ONDE SE LÊ:
“Centro Social e Paroquial da Ponta Delgada”.

DEVE LER-SE:
“Centro Social e Paroquial do Bom Jesus da Ponta Delgada”

Centro de Segurança Social da Madeira, em 7 de Março de
2 0 0 5 .

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, José A u g u s t o
Roque Martins

DIRECÇÃO REGIONALDE GESTÃO E DESENVOLV I M E N TO DOS
R E C U R S O S

Av i s o

Torna-se público que, por despacho de Sua Excelência a
Secretária Regional dos Assuntos Sociais de 2005.03.10, se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso no JORAM, Concurso Interno de
Acesso Geral para o preenchimento de uma vaga na categoria de
Consultor Jurídico de 1.ª classe, da carreira de Consultor Jurídico
do Quadro de Pessoal da Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 27/2003/M, de 22 de Novembro.

1 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para a
vaga posta a concurso caducando logo que se verifique
o preenchimento da mesma.

2 - Legislação aplicável:
• Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
• Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,

com as devidas alterações;
• Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro;
• Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,

com a redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho.

• Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto Lei n.º
6/96 de 31 de Janeiro;

3 - Conteúdo funcional - Consiste, genericamente, em
funções de mera consulta jurídica, emissão de pareceres
e elaboração de estudos jurídicos.

4 - As condições de trabalho e regalias sociais são as
genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública, sendo o respectivo vencimento
para a referida categoria o estabelecido no anexo I ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16.10, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18.12,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11.06. 

5 - Local de trabalho - Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Consultores Jurídicos de 2.ª classe com pelo menos
três anos de serviço na categoria com classificação
de serviço não inferior a Bom, e que reúnam os
requisitos gerais e especiais até ao termo do prazo
fixado para a apresentação das candidaturas:

6.1 - Requisitos gerais - os previstos no n.º 2 do art.º
29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho. 

6.2 - Requisitos especiais - possuir a categoria de
Consultor Jurídico de 2.ª classe com, pelo
menos, três anos na respectiva categoria
classificado de bom. 

7 - Método de selecção - Nos termos da alínea b) do n.º 1
do art.º 19.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
o método de selecção a utilizar será:
• Avaliação Curricular em conformidade com o

disposto no n.º 2 e n.º 3 do art.º 22.º do Decreto-
Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.1 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7.2 - Na avaliação curricular, adoptar-se-á o sistema
de classificação na escala de 0 a 20 valores (art.º
26.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11de Julho).

8 - Formalização das candidaturas:

8.1 - Os requerimentos de admissão ao concurso
devem ser formalizados mediante minuta
existente na Assessoria T é c n i c o - A d m i n i s t r a t i v a
e dirigidos à Directora Regional da Direcção
Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, Rua das Pretas, n.º 1 - 5.º A n d a r,
9004-515 F U N C H A L, e entregues em mão ou
remetidos pelo Correio, com aviso de recepção,
expedidos dentro do prazo estabelecido.

8.2 - Dos requerimentos de admissão deverão
constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filia-

ção, naturalidade, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do
bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, número de
contribuinte, situação militar, residên-
cia, código postal e telefone).

b) Habilitações literárias;
c) Categoria que detém, serviço a que

pertence e natureza do vínculo, se for
caso disso;

d) Quaisquer outros elementos que os
candidatos entendam dever apresentar
para apreciação do seu mérito.

8.3 - Os requerimentos de admissão deverão ser
acompanhados, dos seguintes documentos:
a) 1 exemplar do Currículo Vi t a e

detalhado, devidamente datados,
assinados e comprovados por docu-
mentos autênticos ou autenticados;

b) Fotocópia do certificado de habili-
tações literárias;

c) Os documentos necessários à
confirmação dos requisitos gerais de
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admissão, constantes do art.º 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

8.4 - Poderá ser dispensada a apresentação inicial dos
documentos referidos na alínea c) do n.º 8.3,
com excepção das habilitações literárias, desde
que os candidatos declarem no próprio
requerimento de admissão, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se
encontram relativamente a cada um dos
r e q u i s i t o s .

9 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Local de afixação de listas - A relação dos candidatos
admitidos e a lista de classificação final, bem como
quaisquer outros elementos julgados necessários para
melhor esclarecimento dos interessados, serão afixados
nesta Direcção Regional, sita à Rua das Pretas, n.º 1 - 5.º
a n d a r, 9004-515 F U N C H A L .

12 - Composição do Júri:
- Presidente: Dr. Miguel Agostinho de Ornelas

Candelária, Subdirector Regional da Direcção
Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
R e c u r s o s ;

Vogais efectivos:
- D r. Paulo Renato Pestana Faria, Subdirector

Regional da Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos, que substituirá
o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

- D r. João Carlos Barros de Mendonça, Chefe de
Divisão de Controlo de Gestão da Direcção
Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
R e c u r s o s ;

Vogais suplentes:
- D r. José João Ribeiro Rodrigues, Director de

Serviços de Contratualização da Direcção
Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
R e c u r s o s ;

- Dra. Helena Gouveia Sousa, Técnica Superior
de 1.ª classe, da Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos.

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 15 de Março de 2005.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L,Augusta Aguiar 

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E
REABILITAÇÃO

Av i s o

Nos termos do nº. 3 do artigo 95º. do Decreto-Lei nº. 100/99
de 31 de Março, informa-se os interessados que as listas de

antiguidade com referência a 31 de Dezembro de 2004,
respectivamente, carreiras verticais e carreiras horizontais
encontram-se afixadas no átrio dos Serviços A d m i n i s t r a t i v o s
desta Direcção Regional e em cada estabelecimento e serviço
d e p e n d e n t e s .

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 14
de Março de 2004.

A Directora Regional,Cecília Berta Fernandes Pereira

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Aviso

Por despacho n.º 115/2005 de 11 de Março, do Chefe do
Gabinete, no uso de poder delegado por despacho de Sua
Excelência o Secretário Regional do Plano e Finanças, de 16
de Novembro, publicado no JORAM, II Série, nº 240, de
13/12/04 e na sequência de concurso interno de acesso
limitado, aberto para o efeito, promovido à categoria de
Coordenador da Carreira de Coordenador do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Estatística, Secretaria
Regional do Plano e Finanças, o seguinte funcionário:

- José Manuel Marques de Mendonça
(Nos termos do art.º 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de

Agosto, não carece de visto da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 14 de Março de
2005.

O CHEFE DO GABINETE, Sílvia Maria Silva Freitas

Anúncio de abertura de procedimento

ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE
UMAEMPRESADE AUDITORIA PARA A REALIZAÇÃO DAS

ACTIVIDADES DE CONTROLO DO PROGRAMADE INICIATIVA
COMUNITÁRIAINTERREG III B AÇORES-MADEIRA-CANÁRIAS

Objecto do contrato

Concurso para a contratação de uma empresa para a elaboração da amostra de projectos
a controlar, a realização de auditorias, relatórios anuais e a declaração de encerramento e
relatório complementar do Programa referido, conforme o estabelecido nos Capítulos IV e
V do Regulamento (CE) nº 438/2001, da Comissão, de 2 de Março de 2001.
Os documentos de cláusulas técnicas e administrativas estabelecidas poderão ser
consultados nas seguintes sedes do Secretariado Técnico Comum:

Os documentos também estarão disponíveis na página Web do PIC: www.interreg-mac.org

Prazo de apresentação de propostas: até dia 15 de Abril de 2005

Locais de apresentação: Qualquer uma das quatro sedes do Secretariado Técnico Comum

do Programa mencionadas no quadro anterior.

Preço máximo de licitação: 106.500 .

Duração do contrato: dois anos prorrogáveis por outros dois.

PROEXCA PROEXCA
Gestão Regional do 

INTERREG III
Direcção Regional de 

Estudos e Planeamento

Las Palmas de Gran 
Canaria Santa Cruz de Tenerife Funchal, Madeira Angra do Heroísmo, Açores

Emilio Castelar, 4-5ª 
planta

Imeldo Serís, 57-3ª 
planta

Calçada de Santa Clara, 
38 Caminho do Meio, 58

35007 Las Palmas
38003 – Santa Cruz de 

Tenerife 9000-036 Funchal
9701-853 – Angra do 

Heroísmo

Tel.: + 34 928 47 24 00 Tel.: + 34 922 47 04 88 Tel.: + 351 291 741 453 Tel.: + 351 295 206 380

Fax: + 34 928 47 24 01 Fax: + 34 922 28 67 22 Fax: +351 291 744 680 Fax: + 351 295 206 382
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


